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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO




LEI Nº 7.314
Dispõe sobre a possibilidade da realização de convênios entre a administração pública e as instituições religiosas.



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Prefeitura de Natal, observadas a conveniência e a oportunidade administrativas, bem como as disponibilidades financeiras e orçamentárias, adotará as providências necessárias para a realização de convênios com as instituições religiosas, visando à execução de atividades, tais como:

I - Lazer;
II - Cultura; 
III - Esporte;
IV – Qualificação profissional; 
V – Programas de governo;

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, especialmente quanto aos critérios para a:

I – Utilização dos recursos;

II – Especificação das despesas a serem custeadas; e 
III – Forma de prestação de contas;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Publicado em 06 de Abril de 2022.
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